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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 passa 
a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 25. As armas de fogo, de porte ou portátil, apreendidas, após a 
elaboração do laudo pericial e sua juntada aos autos, quando não 
mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas pelo juiz 
competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, para destruição ou doação aos órgãos de 
segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento 
desta Lei. 

§ 1º As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército que 
receberem parecer favorável à doação, atendidos os critérios de 
prioridade estabelecidos pelo Ministério da Justiça e ouvido o 
Comando do Exército, serão arroladas em relatório reservado 
trimestral a ser encaminhado àquelas instituições, abrindo-se-lhes 
prazo para manifestação de interesse.  

......................................................................................................§6 º 
As armas apreendidas que nunca foram utilizadas terão prioridade 
para fins de doação.” (NR) 

Art. 2º O art. 118 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 118. ...................................................................................... 

 § 1º Considera-se não interessar ao processo as armas que 
tiverem sido submetidas a exame pericial e, desde que não sujeitas a 
julgamento pelo tribunal do júri”. (NR) 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei visa aperfeiçoar o ordenamento jurídico, deixando 
mais célere e efetivo o processo de doação de armas aos órgãos de segurança 
pública e Forças Armadas. 

Atualmente, apreende-se mais de 100.000 armas por ano. Algumas 
em excelente estado de conservação. Em 2019, somente em um caso, foram 
apreendidos mais de 100 fuzis. 

Os órgãos policiais fazem a cautela inicial desses armamentos, 
encaminhando ao depósito do judiciário ao longo do processo. 

Neste projeto de lei, propomos a possibilidade de serem doados os 
armamentos tanto de porte, como portátil, ao contrário do que vige atualmente no 
Decreto nº 8.038, de 21 de dezembro de 2016, que altera o Decreto nº 5.123, de 1º 
de julho de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
para dispor sobre a doação de armas apreendidas aos órgãos de segurança pública 
e às Forças Armadas, que permite a doação somente do segundo tipo. Assim, eleva 
para nível legal a matéria. 

Essa alteração tem a finalidade de possibilitar a doação de fuzis às 
polícias estaduais, que costumeiramente fazem a apreensão dos armamentos. 
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Propomos, também, a retirada da expressão “o padrão e a dotação 
de cada Força Armada ou órgão de segurança pública”. Muitas vezes, o armamento 
apreendido é mais sofisticado do que o adotado pelas forças de segurança. A norma 
atual, impede a utilização de centenas de armamentos que se deterioram nos 
diversos depósitos. 

Acrescentamos um parágrafo estabelecendo prioridade de doação 
ao armamento novo, nunca utilizado, por entendermos que tais armas dificilmente 
interessarão ao processo. 

No entanto, o maior óbice é o que dispõe o art. 118 do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, litteris: 

“Art. 118.  Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas 
apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao 
processo”. 

Assim, ainda que o Decreto nº 8.938, de 2016, determine a 
destinação dos armamentos, os juízes costumeiramente entendem que as armas 
‘interessam ao processo’. 

Para resolver essa questão, propomos a alteração do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para permitir a doação 
de armas o mais rápido possível. 

Estando certos da relevância do presente projeto de lei, e convictos 
de sua conveniência e oportunidade, conclamamos o apoio dos nobres Pares para a 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2019. 

Deputado TED CONTI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua 

juntada aos autos, quando não mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas pelo 

juiz competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma 

do regulamento desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 1º As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército que receberem 

parecer favorável à doação, obedecidos o padrão e a dotação de cada Força Armada ou órgão 

de segurança pública, atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo Ministério da 

Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em relatório reservado trimestral a 

ser encaminhado àquelas instituições, abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 2º O Comando do Exército encaminhará a relação das armas a serem doadas ao 

juiz competente, que determinará o seu perdimento em favor da instituição beneficiada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º O transporte das armas de fogo doadas será de responsabilidade da instituição 

beneficiada, que procederá ao seu cadastramento no Sinarm ou no Sigma. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 5º O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encaminhamento ao Sinarm 

ou ao Sigma, conforme se trate de arma de uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, 

da relação de armas acauteladas em juízo, mencionando suas características e o local onde se 

encontram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de 

brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.  

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados 

à instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo 

Comando do Exército.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2768/2019 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não 

poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se 

pertencerem ao lesado ou a terceiro de boa fé.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.938, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 
(Revogado pelo Decreto N° 9.785, de 7 de Maio de 2019) 

 

Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 

2004, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, para dispor sobre a doação 

de armas apreendidas aos órgãos de segurança 

pública e às Forças Armadas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 25 da Lei nº 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, para a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 65. As armas de fogo apreendidas, observados os procedimentos 

relativos à elaboração do laudo pericial e quando não mais interessarem à 

persecução penal, serão encaminhadas pelo juiz competente ao Comando do 

Exército, no prazo máximo de quarenta e oito horas, para destruição ou 

doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas.  

§ 1º A doação de que trata este artigo restringe-se às armas de fogo portáteis 

previstas no art. 3º, caput, incisos XXXVII, XLIX, LIII e LXI, do Anexo ao 

Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2000 - Regulamento para a 

Fiscalização de Produtos Controlados (R-105).  

§ 2º Os órgãos de segurança pública ou das Forças Armadas responsáveis 

pela apreensão manifestarão interesse pelas armas de fogo de que trata o § 1º, 

respectivamente, ao Ministério da Justiça e Cidadania ou ao Comando do 

Exército, no prazo de até dez dias, contado da data de envio das armas ao 

Comando do Exército, na forma prevista no caput.  

§ 3º A relação das armas a serem doadas e a indicação das instituições 

beneficiárias serão elaboradas, desde que:  

I - verificada a necessidade de destinação do armamento;  

II - obedecidos o padrão e a dotação de cada órgão; e 

III - atendidos os critérios de priorização estabelecidos pelo Ministério da 

Justiça e Cidadania, nos termos do § 1º do art. 25 da Lei nº 10.826, de 2003.  

§ 4º Os critérios de que trata o inciso III do § 3º deverão considerar a 

priorização de atendimento ao órgão que efetivou a apreensão.  

§ 5º A análise da presença dos requisitos estabelecidos no § 3º será realizada 

no prazo de até cinco dias, contado da data de manifestação de interesse de 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2768/2019 

que trata o § 2º, pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério 

da Justiça e Cidadania, caso a manifestação tenha sido apresentada pelos 

órgãos de segurança pública, ou pelo Comando do Exército, caso a 

manifestação tenha sido apresentada pelas Forças Armadas.  

 

§ 6º Cumpridos os requisitos de que trata o § 3º, o Comando do Exército 

encaminhará, no prazo de até vinte dias, a relação das armas ao juiz 

competente, que determinará o seu perdimento em favor da instituição 

beneficiária.  

§ 7º Na hipótese de não haver manifestação expressa do órgão que realizou a 

apreensão das armas de que trata o § 1º, os demais órgãos de segurança 

pública ou das Forças Armadas poderão manifestar interesse pelas armas, no 

prazo de trinta dias, contado da data de recebimento do relatório a que se 

refere o art. 25, § 1º, da Lei nº 10.826, de 2003, cabendo-lhes encaminhar 

pedido de doação ao Comando do Exército.  

§ 8º O Comando do Exército apreciará o pedido de doação de que trata o § 7º, 

observados os requisitos estabelecidos no § 3º, e encaminhará, no prazo de 

sessenta dias, contado da data de divulgação do relatório a que se refere o art. 

25, § 1º, da Lei nº 10.826, de 2003, a relação das armas a serem doadas, para 

que o juiz competente determine o seu perdimento, nos termos do § 6º.  

§ 9º As armas de fogo de valor histórico ou obsoletas, objetos de doação nos 

termos deste artigo, poderão ser destinadas pelo juiz competente a museus das 

Forças Armadas ou de instituições policiais, indicados pelo Comando do 

Exército.  

§ 10. As armas de fogo de uso permitido apreendidas poderão ser devolvidas 

pela autoridade competente aos seus legítimos proprietários se cumpridos os 

requisitos estabelecidos no art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003.  

§ 11. A decisão sobre o destino final das armas de fogo não doadas nos 

termos deste Decreto caberá ao Comando do Exército, que deverá concluir 

pela sua destruição ou pela doaçã às Forças Armadas.  

 

§ 12. Ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do Ministro de Estado 

da Justiça e Cidadania disciplinará o procedimento de doação de munições e 

acessórios apreendidos." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Alexandre de Moraes  

Raul Jungmann  

 

FIM DO DOCUMENTO 


